O MUNICÍPIO COMO CO-GESTOR DA SEGURANÇA PÚBLICA

TEXTO PARA DEBATE NO CONASP

É imperativo afirmarmos que Segurança Pública depende muito das ações dos governos locais, ou seja, os municípios estão mais aptos que os Estados e o Governo Federal para atuarem permanentemente na prevenção da violência, por meio de políticas públicas sociais e urbanas.

Esta é a conclusão a que se chega, se considerarmos: 1- que a Administração Municipal interfere de forma direta e sensível nas condições de vida da população; 2- que parte expressiva dos problemas que alimentaram a sensação generalizada de insegurança nas cidades está diretamente relacionada à qualidade de vida desfrutada pelos cidadãos nos espaços urbanos; 3- que o provimento democrático e preventivo de segurança depende de variáveis extra-policiais, tais como o ambiente comunitário, os equipamentos coletivos, a infra-estrutura social e urbana, o meio ambiente e os serviços de utilidade pública; 4- que boa parte dos problemas de segurança vivenciados pelos cidadãos no espaço urbano ultrapassa a competência exclusiva e a intensidade das ações das polícias, requerendo a cooperação das comunidades e outras agências públicas e civis prestadores de serviços essenciais à população; 5- que a natureza, diversidade e intensidade dos problemas de segurança, assim como as demandas e prioridades neste campo, variam de acordo com as comunidades locais; 6- e que cabe aos municípios a normatização e a fiscalização de posturas relativas ao ordenamento e uso e ocupação do espaço urbano que influi direta ou indiretamente com a sensação de segurança nas cidades e contribui para a prevenção de determinados delitos.


Segurança Pública no âmbito municipal tem de ser sinônimo de ações interdisciplinares. Para que as ações interdisciplinares de segurança pública de competência dos municípios sejam eficazes e alcancem o conjunto da população, é fundamental que elas seja integradas e coordenadas. Quando o município conta com uma Guarda Civil Municipal que tem vocação natural para ações preventivas e comunitárias, é essencial combinar as ações preventivas policiais com ações preventivas sociais e urbanas. Dificilmente se consegue essa combinação sem que o município tenha um órgão gestor de primeiro escalão da política municipal de Segurança Urbana, com atribuições de coordenação e articulação das ações preventivas da violência e da criminalidade. 
Especialmente nos últimos dez anos, os municípios vêm instituindo estruturas próprias para gestão da prevenção e controle do crime e da violência. Segundos dados do IBGE (2006), 22,1% dos municípios brasileiros possuem estrutura organizacional para tratar da área da segurança. Em 445 municípios (8,0% do total), já há em funcionamento Conselho Municipal de Segurança, em geral com representação de níveis de poder e da sociedade civil. Com relação a Guarda Municipal, esta está presente em 14% dos municípios brasileiros, especialmente nas cidades com mais de 500.000 habitantes (77,8% dos municípios desse grupo têm Guarda).
As inovações municipais no campo da segurança pública foram amplamente reconhecidas pelo Governo Federal, de diversas formas. Entre elas destacam-se, o Grupo de Trabalho de Segurança Urbana do Comitê de Articulação Federativa da Presidência da República; a Matriz Curricular Nacional para formação das Guardas Municipais; as alterações no Fundo Municipal de Segurança Pública;  o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania- PRONASCI; e a Primeira Conferência Nacional de Segurança Pública, realizada em agosto de 2009.
Inicialmente, o Comitê de Articulação Federativa (CAF), vinculado à Presidência da República, pautou a atuação dos municípios no campo da segurança pública. Várias discussões foram sistematizadas no documento, produzido pela Frente Nacional de Prefeitos, intitulado “A Segurança Pública e o Município”.  A vocação essencial dos municípios, expressa no documento, é a de desenvolver, a partir de diagnósticos locais consistentes, estratégias preventivas que combinem uma atuação comunitária de suas guardas municipais com a adoção de ações sociais e urbanas focadas nas áreas, grupos e dinâmicas de grande incidência de violência, preservando-se a ordem urbana, com fiscalização, ainda, das posturas municipais. Essa atuação, ressalta o texto, deve se dar de forma sistêmica, “em sintonia e cooperação com as demais instâncias federativas, sobretudo com os órgãos policiais e de justiça criminal”.
Em 2003, o Governo Federal promoveu uma alteração na Lei nº. 10.201/2001, que instituiu o Fundo Nacional de Segurança Pública, de forma a permitir que o FNSP passasse a financiar também projetos municipais preventivos da violência, ainda que o município não possuísse Guarda. 
A Matriz Curricular Nacional para formação das Guardas Municipais
, preparada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública nos anos de 2004 e 2005, expressa o novo papel atribuído hoje às guardas municipais, enfatizando a atuação das Guardas Municipais na prevenção da violência e criminalidade, destacando o papel dos Municípios no SUSP e estabelecendo diretrizes e princípios que norteiem a atuação das Guardas Municipais. Referido documento afirma claramente que: “As funções e atribuições das Guardas municipais ampliaram, na prática, aquelas previstas no artigo 144 da Constituição Federal, que se limitam à proteção dos bens, serviços e instalações municipais. Elas se multiplicaram ao longo dos anos acompanhando o crescimento das cidades e a complexidade dos problemas de urbanização. A prevenção constitui hoje a principal missão da Guarda Municipal e pode assumir diferentes formas, exigindo também modos operacionais diversificados, segundo o tipo de Município aonde atua.”

Em 2007, o Governo Federal lançou o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania – Pronasci, objetivando, segundo seus enunciados, a consolidação de um novo paradigma da Segurança Pública no Brasil, a inclusão dos municípios como novo ator protagônico da Segurança Pública, por meio do desenvolvimento de ações preventivas, a instituição de uma nova articulação federativa na matéria, articulando políticas repressivas de segurança a políticas preventivas, de forma a atuar também sobre as raízes sócio-culturais da violência. 


Finalmente, em agosto de 2009, a Conferência Nacional de Segurança Pública, em vários dos seus 10 princípios e 40 diretrizes, consagrou o município como co-gestor da segurança pública, expressando literalmente em um de seus princípios que a política nacional de segurança pública deve “Pautar-se pelo reconhecimento jurídico-legal da importância do município como co-gestor da área, fortalecendo sua atuação na prevenção social do crime e das violências.”
No que diz respeito às Guardas Civis Municipais, o debate sobre a sua regulamentação como órgão complementar da Segurança Pública é imperativo. Independentemente da mudança constitucional prevista na PEC 534/02, que já tramitou no Senado Federal e aguarda aprovação pela Câmara dos Deputados, é possível regulamentar as Guardas Civis Municipais, por meio da Lei Complementar Federal, tendo como referência o § 8º, artigo 144, da Constituição Federal. 
A nossa sugestão para o debate é a de que Lei Complementar estabeleça a criação, no âmbito do Ministério da Justiça, do Conselho Federal das Guardas Civis Municipais com atribuição de credenciar, fiscalizar e acompanhar a execução de programas de segurança e estabelecer diretrizes gerais das Guardas Civis Municipais. Somente as Guardas Civis Municipais com efetivo superior a cem integrantes poderão ser regulamentadas como agências municipais de segurança pública, o que representa cerca de 20% das Guardas Civis Municipais existentes no país. As Guardas Municipais cujos efetivos forem inferiores a cem integrantes continuarão a exercer o múnus público voltadas à segurança dos próprios municipais. 

A regulamentação das Guardas civis Municipais não conflita com as atribuições das polícias estaduais, na medida em que continuarão atuando de forma complementar às instituições de segurança pública estaduais, enfocando, na esfera municipal, a ação eminentemente preventiva e comunitária. Não regulamentar as Guardas dá ensejo a distorções, conflitos de competência e a não constituição de uma identidade nacional da instituição.

No que diz respeito à gestão de políticas e programas sociais e urbanísticos preventivos da violência, o desafio consiste em assegurar o acesso e a qualidade de dados e informações, que permitam um diagnóstico local qualificado da violência e da criminalidade e o conseqüente desenho de políticas mais custo-efecientes, destinadas à diminuição dos fatores de risco que favorecem a ocorrência delitiva e a reprodução das violências.
 A inclusão dos municípios no setor de segurança pública amplia a concertação federativa nesta política específica e coloca a prevenção, complementarmente às ações de repressão qualificada, como referência estratégica na implementação da política nacional de segurança pública, que está sendo construída. Nessa perspectiva, a constituição e a consolidação dos Gabinetes de Gestão Integrada Municipais são também fundamentais, como estruturas institucionais que favorecem a integração e a gestão compartilhada entre os três níveis de governo. 
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